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Prezados (as) Senhores (as): 
 
Visando eventual necessidade de comunicação direta entre esta Secretaria Municipal de Administração, 
Planejamento e Finanças – Núcleo de Licitações e as empresas interessadas em participar da presente 
licitação solicitaram preencher e enviar os dados do Termo de Recebimento de Edital para o e-mail: 
licitacaobelterra2017@hotmail.com 
O não envio dos dados eximirá a Administração de responsabilidade de comunicação direta de eventos 
relacionados ao procedimento licitatório, ressalvada a obrigatoriedade, pela legislação de referência, de 
sua publicação na Imprensa Oficial e/ou em jornal de grande circulação. 

 
Belterra – PA, 22 de Setembro de 2017. 
 
 

Alexandro Sérgio Baia da Silva 
Pregoeiro Municipal 

 

TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031/2017-SEMAF 

 
OBJETO 

 
 
 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇAS 
DE USO DE SOFTWARES INTEGRADOS DE GESTÃO PÚBLICA, INCLUINDO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DA BASE DE DADOS, 
MIGRAÇÃO, TREINAMENTOS DOS USUÁRIOS (PARA SISTEMAS COM STATUS “EM 
USO”). OS SOFTWARES DEVERÃO TER SUA EXECUÇÃO EM AMBIENTE WINDOWS, 
COM UTILIZAÇÃO DE SISTEMA GERENCIADOR DE BANCO DE DADOS RELACIONAL, 
TOTALMENTE INTEGRADO, SEM LIMITAÇÃO DE USUÁRIOS, SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO MENSAL QUE GARANTAM AS ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E 
EVOLUTIVAS NO SISTEMA, ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO PARA ESTE SISTEMA 
QUANDO SOLICITADO PELO MUNICÍPIO, TUDO DE ACORDO COM ESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. 
 

NOME EMPRESARIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

NOME PARA CONTRATO: 

TELEFONE:  FAX: 

E-MAIL: 

Recebemos, da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças - Núcleo de Licitações, 
nesta data, cópia do Edital da Licitação acima identificada. 

 
__________________________,_____de ______________ de 2017. 

 
________________________________________ 

Assinatura 
(A assinatura é opcional em  caso de envio por e-mail) 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031/2017- SEMAF 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031/2017-SEMAF 
Tipo de Licitação: Menor preço 
Regime de Execução: Por lote 
Data de abertura: 04 de Outubro de 2017 
Horário: 09h00min  
Local: sala da licitação, localizada no prédio da Prefeitura Municipal de Belterra 
O Edital poderá ser obtido na sala de licitações e contratos na Prefeitura Municipal de Belterra ou 
pelo site www.belterra.pa.gov.br. 
 
 
A Prefeitura Municipal de Belterra – Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças - 
SEMAF, através do Pregoeiro Oficial do Município, designado pelo Decreto nº. 057/2017-PMB, de 02 de 
janeiro de 2017, torna público para conhecimento de todos os interessados que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO em sua forma PRESENCIAL, do tipo menor preço por item conforme descrito 
neste Edital e seus Anexos. 
 
O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade Pregão Lei 
Federal nº.10.520/2003, de 17/07/2003, Decreto nº. 3.555 de 09/08/2000, e subsidiariamente, pela Lei 
Federal nº. 8.666, de 21/06/93, com as devidas alterações Lei Complementar 123/2006 e demais 
normas pertinentes, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
1 – OBJETO 
 
1.1 - A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO DE SOFTWARES INTEGRADOS DE 
GESTÃO PÚBLICA, INCLUINDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
CONVERSÃO DA BASE DE DADOS, MIGRAÇÃO, TREINAMENTOS DOS USUÁRIOS 
(PARA SISTEMAS COM STATUS “EM USO”). OS SOFTWARES DEVERÃO TER SUA 
EXECUÇÃO EM AMBIENTE WINDOWS, COM UTILIZAÇÃO DE SISTEMA GERENCIADOR 
DE BANCO DE DADOS RELACIONAL, TOTALMENTE INTEGRADO, SEM LIMITAÇÃO DE 
USUÁRIOS, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MENSAL QUE GARANTAM AS ALTERAÇÕES 
LEGAIS, CORRETIVAS E EVOLUTIVAS NO SISTEMA, ATENDIMENTO E SUPORTE 
TÉCNICO PARA ESTE SISTEMA QUANDO SOLICITADO PELO MUNICÍPIO, TUDO DE 
ACORDO COM ESTE TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 
1.2 – A presente licitação é exclusiva para a participação de microempresas – ME’s e empresas de 
pequeno Porte – EPP’s, nos termos, do art. 48, inciso I, da Lei complementar n° 123/06, garantindo-se, 
contudo, o tratamento diferenciado, conforme a citada Lei;  
1.3 – O valor estimado para a aquisição do objeto desta licitação encontra-se definido por item no 
ANEXO I deste edital. 
 
2 – LOCAL, DATA E HORÁRIO 
 
A abertura do Pregão Presencial nº. 031/2017-SEMAF acontecerá às 09 horas do dia 04 de Outubro de 
2017, na sala da licitação, localizada no prédio da Prefeitura Municipal de Belterra. 
 
3 – CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE 
 
Anexo I: Termo de Referência 
Anexo II: Minuta do Contrato; 
Anexo III: Carta de Apresentação da Documentação; 
Anexo IV: Declaração (Cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal); 
Anexo V: Modelo de declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte; 
Anexo VI: Declaração de Qualidade e Responsabilidade do Produto Ofertado; 
Anexo VII: Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 
 
4 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
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4.1 O prazo para apresentação de impugnação ao Edital é de até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste 
Pregão, sendo que tais impugnações deverão ser manifestadas por escrito, encaminhadas ao Pregoeiro 
Oficial da PMB no endereço: Vila Americana, 45, Belterra-Pará, no prazo mencionado; 
4.2 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conforme 
estabelecido no art. 12, § 1º do Decreto nº. 3.555/00; 
4.3 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 
 
5 – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
5.1 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 
Edital e seus Anexos deverá ser enviado, por escrito, ao Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio, 
exclusivamente no endereço Vila Americana, 45, Belterra-Pará, até 3(três) dias úteis anterior à data 
fixada no preâmbulo. 
 
6 – DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 
6.1 Poderão participar deste Pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
6.2 Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas que exercem as atividades definidas no objeto 
deste certame, locação de sistema de gestão e software. Quanto às empresas que se enquadrarem 
como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na 
Lei Complementar nº. 123/2006, em que deverá ser comprovado mediante apresentação de 
Declaração, nos termos do modelo que consta do Anexo Vdeste Edital, firmada pelo representante 
legal da empresa, ratificando não haver nenhum impedimento previsto no art. 3º, § 4º, da referida lei. A 
não entrega desta declaração indicará que a licitante optou por não utilizar os benefícios previstos na 
supracitada; 
6.2.1 A declaração em questão deverá ser entregue à Equipe de Apoio do Pregoeiro logo no início da 
sessão de abertura, antes e separadamente dos envelopes (Proposta e Habilitação) exigidos nesta 
licitação, pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Complementar nº. 123/2006. 
6.3 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas. 
6.4 Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
6.4.1 As empresas em processo de recuperação ou em processo de falência; sob concurso de credores; 
em dissolução ou em liquidação; 
6.4.2 Que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Administração Pública, ou que por 
esta tenham sido declaradas inidôneas; 
6.4.3 Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou 
ainda, qualquer que seja sua forma de constituição; 
6.4.4 Estrangeiras que não funcionem no País. 
6.5 É indispensável à presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão pública do 
pregão, estando sujeito às penalidades administrativas previstas no art. 7º da Lei nº. 10.520/02. 
6.6. Todos os participantes deveram possuir a assinatura digital ou E-CPF, para a assinatura do 
contrato objeto do certame. 
 
7 – DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 
7.1 O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante 
munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório e, venha a responder 
por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a 
Carteira de Identidade ou outro documento equivalente com fotografia em original e cópia. 
7.2 O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular 
com firma reconhecida, com amplos poderes para praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
incluindo poderes para formular lances, em nome do proponente. Juntamente com o instrumento 
procuratório deverá ser apresentada, cópia autenticada do respectivo Estatuto ou Contrato Social ou 
cópia simples para comprovar a legitimidade do outorgante. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia autenticada do respectivo Estatuto ou 
Contrato Social ou cópia simples acompanhada do original para autenticação, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
7.3 Apresentar juntamente com o credenciamento, a Carta de Apresentação de Documentação, fora do 
envelope, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme dispõem a 
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artigo 4º, inciso VII, da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, e artigo 11, inciso IV, do Decreto nº. 3555 
de 08.08.2000. 
7.4 Deverá ser apresentado no ato do credenciamento pela licitante Declaração de Elaboração 
Independente de Proposta (Anexo VII do Edital). 
7.5 Em se tratando de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, estas deverão apresentar fora do 
envelope a Declaração constante no Anexo VI, sob pena renúncia conforme subitem 5.2 deste Edital. 
7.6 Não será admitido o credenciamento de um mesmo representante para mais de uma licitante. 
7.7 O credenciamento é a condição obrigatória para a participação dos licitantes neste Pregão. 
a) Cópia do Estatuto ou Contrato Social ou Requerimento Individual de Empresário, comprovando a 
legitimidade do outorgante. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa 
proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social ou Requerimento 
Individual de Empresário, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 

i. No caso de Microempreendedor Individual apresentar o Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, disponível em 
http://www.portaldoempreendedor.com.br. 

ii. Quando for permitida a participação de Cooperativa Equiparada deverão ser apresentados os 
seguintes instrumentos: 

a. Cópia autenticada dos estatutos sociais e suas alterações posteriores; 
b. Ata de fundação; 
c. Ata de posse da atual diretoria, ambas devidamente registradas na Organização das 

Cooperativas Brasileiras ou em entidade estadual, se houver;  
b) Carta de Apresentação de Documentação (Anexo III), dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação, conforme dispõem a artigo 4º, inciso VII, da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, e artigo 11, inciso IV, do Decreto nº. 3555 de 08.08.2000; 
c) Declaração de Elaboração Independente de Proposta (Anexo VIII); 
d) Declaração de enquadramento como Microempreendedor Individual, Microempresa, Empresa de 
Pequeno Porte ou Cooperativa Equiparada (Anexo V), quando o proponente se enquadrar como tal e 
desejar fazer uso dos benefícios da Lei Municipal n.º 18.347/10 e a Lei Complementar Federal n.º 
123/06; 
7.8 O instrumento de procuração descrito na alínea “b” do item 7.3, acima deverá ter firma reconhecida, 
com amplos poderes para praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, incluindo poderes para 
formular lances, em nome do proponente. 
7.9 Não será admitido o credenciamento de um mesmo representante para mais de uma licitante; 
7.10 O credenciamento é a condição obrigatória para a participação dos licitantes neste Pregão; 
7.11 Os documentos do credenciamento poderão ser entregues em cópia autenticada ou cópia simples 
com a exibição do original para autenticação pela Equipe de Apoio. Visando agilidade dos trabalhos 
licitatórios, sugerimos que a(s) licitante(s) que pretender(em) autenticação de documentos via Comissão 
de Licitação o façam até o segundo dia antes da data de abertura da licitação, na sala da Comissão de 
Licitação, situada no endereço constante no item 4.2. 
 
8 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO 
8.1 A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no local, dia e hora 
determinados, em 02 (dois) envelopes lacrados e rubricados no fecho, com as seguintes inscrições de 
identificação: 
 

ENVELOPE Nº. 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO Nº. 031/2017-SEMAF 
ITENS/LOTES COTADOS 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ/MF Nº.  

 
ENVELOPE Nº. 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO Nº. 031/2017-SEMAF 
ITENS/LOTES COTADOS 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ/MF Nº. 

 
9 – DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
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9.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços, 
Documentos de Habilitação, será pública e dirigida pelo Pregoeiro, na data, horário, local e nos termos 
determinados neste Edital, devendo os invólucros ser entregues lacrados da seguinte forma: 
9.1.1 O Envelope nº. 01 (Proposta de Preços) – Conforme item 10 deste Edital. 
9.1.2 O Envelope nº. 02 (Documento de Habilitação) – Conforme item 12, deste Edital. 
9.2 Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro e encerrado o Credenciamento, não mais serão 
admitidos novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos invólucros. 
9.3. Serão abertos os invólucros contendo as Propostas de Preços, cujos documentos serão lidos, 
conferidos e rubricados pelo Pregoeiro e pelos participantes. 
 
10 – DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº. 01) 
10.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da 
licitante em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com 
clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as 
folhas pelo representante legal da licitante proponente; 
10.2 A proposta deverá estar encadernada ou organizada por qualquer outro meio que impossibilite o 
deslocamento das folhas que a compõem, devendo ainda, estar devidamente numeradas 
preferencialmente no canto superior esquerdo. Não serão aceitos propostas avulsas. 
10.3 A proposta deverá conter ainda: 
a) As especificações claras e precisas do objeto deste PREGÃO PRESENCIAL, conforme Anexo I, para 
melhor identificação do material cotado;   
b) Preço unitário e total, em valores numéricos da moeda corrente nacional, utilizando-se apenas duas 
casas decimais após a vírgula (Lei n° 9.069/95), os quais deverão compreender todas as despesas com 
impostos, encargos sociais e previdenciários, taxas, transportes, seguros, assim como quaisquer outros 
que incidam ou venham incidir sobre o objeto da presente contratação;  c) O prazo de validade da 
proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, contados a partir da data de 
recebimento da proposta comercial devidamente consolidada, nos termos deste edital;   
d) Os preços ofertados deverão ser compatíveis aos de mercado, consoante determina a art. 43, IV da 
Lei n° 8.666/93; 
e) Nome e razão social do proponente, CNPJ ou CPF, endereço, telefone, faz e se houver, endereço 
eletrônico (e-mail);   
f) Indicação do banco, número da conta corrente e agência (código e endereço), para fins de pagamento, 
caso a empresa seja vencedora, bem como nome, número da carteira de identidade, CPF, estado civil e 
endereço residencial do representante da empresa licitante;   
g) A simples irregularidade formal que evidencie lapso isento de má fé, e que não afete o conteúdo ou a 
idoneidade da proposta não será causa de desclassificação. 
II– As propostas poderão ser corrigidas pelo Pregoeiro, caso contenham erros de cálculos, ou 
divergências entre o preço unitário e o total do item, hipótese em que, neste caso, prevalecerá sempre o 
primeiro. 
 
10.4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINAL DO ITEM 
10.4.1 A empresa licitante arrematante do(s) ITEM(s) deverá entregar no prazo máximo de 24 horas 
após a arrematação do ITEM, a nova proposta de preços de acordo com o valor final do(s) ITEM(s) 
arrematado(s) na sessão, para aceitação dos preços, obedecendo aos valores unitários dos bens.  
 
11 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 
11.1 O julgamento da proposta será efetuado pelo critério menor preço por lote, sendo classificada 
pelo Pregoeiro a licitante que apresentar proposta de preços em consonância com o item 10 e que 
apresentar proposta com menor preço, e as demais licitantes que apresentarem propostas com preços 
até 10 % (dez por cento) superior àquela de menor preço. 
11.1.1 Caso não seja verificado, no mínimo, 03 (três) propostas escritas nas condições do item 10, serão 
classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três propostas. 
11.2 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
11.2.1 Os lances deverão ser formulados a partir da menor proposta apresentada. Não será permitida 
consulta externa, via telefone, por parte dos licitantes.  
11.3 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes no item 15 deste Edital. 
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11.4 O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem 
decrescente de valor. 
11.5 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão 
da licitante da etapa competitiva de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela 
licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
11.6 Em cumprimento aos artigos 44 e 45, da Lei Complementar 123, de 14/12/2006, para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, será observada o seguinte: 
11.6.1 Nas licitações, será segurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte; 
11.6.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam de até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada; 
11.6.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecidos no caput deste item, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
11.6.4 Ocorrendo o empate a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
11.6.5 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão; 
11.6.6 Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem 11.6.4 Serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
subitem 11.6.2 na ordem de classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
11.6.7 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no disposto do item acima o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
11.6.8 O disposto nos subitens 11.6.4 e 11.6.6 somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
11.6.9 As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos da legislação civil, 
acrescentarão à sua forma ou denominação as expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno 
Porte”, ou suas respectivas abreviações “ME” ou “EPP”, conforme o caso, sendo facultativa a inclusão 
do objeto da sociedade (art. 72, da Lei nº. 123/2006). 
11.7 Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado para a contratação. 
11.8 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
11.9 Para fins de julgamento das propostas, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio levarão em conta o 
critério de menor preço, sendo declarado vencedor aquele que apresentar, após os procedimentos 
previstos neste Edital, o menor preço sobre a menor proposta formulada antes da fase de formulação 
dos lances. 
11.10 Caso a proposta de menor preço não seja aceitável, a proposta será desclassificada e o Pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta válida. 
11.11 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam 
omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda os 
manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de mercado. 
11.12 No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro convocará todas as 
licitantes para no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem novas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme previsto no artigo 48, §3º da Lei nº. 8.666/93. 
11.13 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 
11.14 Nas situações previstas nos itens 11.5 e 11.7, a Pregoeiro poderá negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido preço melhor. 
11.15 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente 
será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
11.16 Nas fases de julgamento das propostas e de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 
11.17. Sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar, será aberto o envelope contendo 
a documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 
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de habilitação. 
11.18 A comprovação de regularidade fiscal do Microempreendedor Individual, Microempresa, Empresa 
de Pequeno Porte ou Cooperativa Equiparada, quando este apresenta a declaração anexo VI, somente 
será exigida para efeito de assinatura do contrato, conforme artigo 43, da Lei Complementar nº. 123, de 
14/12/2006. 
11.18.1 Os Microempreendedores Individuais, as Microempresas, as Empresas de Pequeno Porte e as 
Cooperativas Equiparadas, por ocasião da participação em certames licitatório, deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição; 
11.19 Em cumprimento ao artigo 43, da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, será observado: 
11.19.1 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
11.19.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame e adjudicado o objeto a seu favor, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de negativa. 
11.19.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
11.20 Da reunião lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, 
deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitante(s) vencedor(es). 
 
12 – DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº. 02) 
a) Os documentos de habilitação deverão ser entregues encadernados ou por qualquer meio que 
possibilite o deslocamento de documentos. Não serão aceitos documentos avulsos ou fixados por clipes.  
b) Todos os documentos deverão estar rubricados e numerados preferencialmente no canto superior 
esquerdo do documento.  
 
12.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição 
de seus administradores; 
c) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou 
nomeação da diretoria em exercício; 
e) no caso de Cooperativa: Cópia autenticada dos estatutos sociais e suas alterações posteriores; ata de 
fundação; ata de posse da atual diretoria; RG e CPF do diretor (representante). 
 
12.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no CNPJ vigente na data de abertura desta licitação; 
b) Certidão Negativa de Débito (CND) do INSS vigente na data de abertura desta licitação; 
c) Certidão de Regularidade do FGTS, fornecida pela Caixa Econômica Federal vigente na data da 
abertura desta licitação; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através da Certidão de Dívida Ativa da União, 
fornecida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Certidão de Quitação de Tributos e 
contribuições Federais Administrativos pela Secretaria da Receita Federal, da sede do licitante vigente 
na data de abertura desta licitação; 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, através de Certidão Negativa, Positiva, com efeito, 
de Negativa ou de Regularidade Fiscal da sede da Licitante vigente na data de abertura desta licitação; 
f) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, através de através de Certidão Negativa ou da 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pelo Município da sede do Licitante, vigente na data de 
abertura desta licitação; 
g) Certidão Negativa de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
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12.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a)Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial expedida pelo Distribuidor do Juízo da sede da 
empresa. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social da empresa, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados a mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta.  
b.1) Juntamente com o balanço patrimonial deverá ser apresentada declaração do contador, assumindo 
responsabilidade pelas informações do balanço.  
b.2) Os balanços das sociedades por ações deverão ser apresentados com ata de aprovação pela 
assembleia geral ordinária, registrada na Junta Comercial. Fica dispensado esta exigência para pessoa 
física e Associação ou Cooperativa, sendo dos últimos, exigido a prestação de contas do último exercício 
financeiro assinado pelo contador. 
b.3) Em se tratando de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, estas estarão dispensadas de 
apresentar balanço patrimonial desde que observado o disposto no item 6.2 do edital. Devendo, no 
entanto, apresentar em substituição ao Balanço Patrimonial, Declaração formal do contador informando 
o seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;  
b.3.1) Os balanços das sociedades por ações deverão ser apresentados com ata de aprovação pela 
assembleia geral ordinária, registrada na Junta Comercial. Fica dispensado esta exigência para pessoa 
física e Associação ou Cooperativa, sendo dos últimos, exigido a prestação de contas do último exercício 
financeiro assinado pelo contador. 
 
b.4) A partir dos dados de balanço, deverão ser calculados os seguintes índices, como condição para a 
habilitação: 
ILC= Índice de liquidez corrente, com valor igual ou superior a 1,00; 
ILG= Índice de liquidez geral, com valor igual ou superior a 1,00; 
GE = Grau de endividamento, com valor igual ou menor a 1,00; 
 
ONDE: 
 
ILC= ATIVO CIRCULANTE 
         PASSIVO CIRCULANTE 
 
ILG= ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
          PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
GE= PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
   ATIVO TOTAL 
 
OBSERVAÇÃO: Os índices acima deverão ser demonstrados pelo próprio licitante, em memória de 
cálculos assinada pelo contador responsável pelo balanço, para posterior verificação pela Comissão. 
 
12.4 A empresa que possuir CRC expedido pelo Município de Belterra, ou outro CRC, que possua 
validade de até 90 (noventa) dias, emitido por Entidade Pública, ou que estiver regularmente 
cadastrada e habilitada em Sistemas mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, estará 
dispensada de apresentar os documentos elencados nos subitens 12.1 e 12.2, exceto as alíneas b, 
c e g do item 12.2 (Certidão do FGTS, INSS e DÉBITOS INADIMPLIDOS TRABALHISTA), será 
assegurado ao já cadastrado o direito de apresentar a documentação atualizada para a regularização na 
própria sessão e aos demais licitantes o direito de acesso aos dados neles constantes. 
12.5 O CRC obtido através da internet não substitui os documentos enumerados nos Art. 29 III e IV, 30 e 
31 da Lei nº. 8.666/93, devendo o licitante, a quando de sua apresentação, exibir a documentação 
referida nos dispositivos acima para conferência pela comissão. 
 
12.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Os licitantes deverão apresentar no mínimo dois atestados de capacidade técnica, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a licitante aptidão para desempenho da 
atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação; 
b)Todos os licitantes deverão, ainda, apresentar as declarações, conforme anexos IV e VI, devidamente 
assinados por seu representante legal; 
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c) As MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE PEQUENO PORTE deverão apresentar, Junto a 
credencial, declaração esclarecendo tal situação, para fins de aplicação da Lei Complementar n˚ 123, de 
14/12/2006, conforme Anexo V; 
d) As ME e as EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de habilitação, 
inclusive os documentos de regularidade fiscal, mesmo que estes apresentam alguma restrição, caso em 
que, será assegurado no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da declaração do vencedor, para a 
regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, a critério da 
Administração; ou ser reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses; 
e) A não comprovação da regularidade fiscal até o final do prazo estabelecido, implicará na decadência 
do direito da primeira colocada, sendo facultado a administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, ou revogar a licitação;                   
f) Os documentos obtidos por meio de sites oficiais terão sua autenticidade verificada na sessão, via 
internet, sendo o documento certificado pelo Pregoeiro;   
g) Os documentos de habilitação deverão estar no nome da licitante, constando o número do CNPJ e 
respectivo endereço, referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não será aceito, portanto, que 
alguns documentos se refiram a matriz e outros a filial;   
h) Serão inabilitados os licitantes que não cumprirem plenamente as exigências estatuídas neste Edital; 
 
12.7 OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
a) Declaração do Anexo V. 
 
13 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
13.1 A Empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar, também, o 
decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
13.2 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e Anexos; 
13.3 Se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da proponente, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame; 
13.4 Os documentos exigidos deverão estar com prazo de validade vigente, e poderão ser apresentados 
em cópia autenticada por qualquer meio, ou apresentadas às cópias na sessão pública para 
autenticação pelos membros da Equipe de Apoio, à vista dos originais; 
13.5 Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do proponente. Os 
documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não excedente a 90 
(noventa) dias de antecedência da data prevista para apresentação das propostas; 
13.6 Após a análise da documentação, os Membros da Equipe de Apoio e o Pregoeiro rubricarão todas 
as folhas e demais documentos que integram o dossiê apresentado. 
 
14 – DOS RECURSOS 
14.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do 
recurso, que deverá ser encaminhado ao Pregoeiro no endereço da Prefeitura Municipal de Belterra, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar as contrarrazões, em igual número de 
dias após decorridos o prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos Autos. 
14.2 A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará em decadência do direito de 
recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
14.3 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
14.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Prefeitura 
Municipal de Belterra- sala de Belterra, nos dias úteis no horário de 8 às 13 horas. Não serão 
reconhecidos os recursos interpostos, enviados por e-mail e vencidos os respectivos prazos 
legais. 
 
15 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
15.1 - As despesas para aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 04.122.0002 2.005.3.3.90.39.00.0100 
 
16 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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16.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal garantida o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
16.2 As penalidades serão obrigatoriamente registradas, e no caso de suspensão de licitar, o licitante 
deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e 
das demais cominações legais. 
16.3 O descumprimento das obrigações e demais condições do Edital sujeitará a Licitante às seguintes 
sanções, quando for o caso:  
I. Advertência; 
II. Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com o Município; 
III. Multa de 1% (um por cento) ao dia e até 10% (dez por cento) do valor da nota de empenho, pelo 
atraso da entrega do material; 
IV. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 5 (cinco) anos. 
16.4 Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicação de penalidade, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 
16.5 As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força 
maior, ou a ausência de culpa da Licitante, devidamente comprovada perante a Entidade de Licitação. 
16.6 As sanções pelo descumprimento das obrigações contratuais estão previstas no Termo de 
Contrato, parte integrante deste Edital. 
 
17 – DA ADJUDICAÇÃO 
17.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
18 – DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 
18.1 O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Ordenadora de Despesa para 
homologação. 
18.2 Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será (ão) convocada(s) para assinar 
o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
18.3 É facultada a Secretaria Ordenadora de Despesa, quando a convocada não comparecer no prazo 
estipulado no subitem 18.2, não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato ou, ainda, 
recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
18.4 O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela contratante. 
 
19 – DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
19.1.O prazo de execução do objeto desta licitação será por 12 (doze) meses; 
19.2. A prestação do serviço objeto desta licitação será imediata, ficando o prazo de 15(quinze) dias 
para implantação de todo sistema de acordo com as necessidades das Secretarias gestoras do 
Contrato, através de ordem de serviço expedida pela Secretaria Municipal de Administração, 
Planejamento e Finanças, contados a partir da ordem serviço. 
19.3. Será implantada o sistema a partir de 2018 para a licitação e contabilidade. 
 
20 – DO CONTRATO 
20.1. A Administração realizará rigorosa fiscalização da execução do contrato a ser firmado, na forma da 
minuta anexa a este Edital – Anexo II, terá a vigência conforme o prazo de entrega do lote cotado pelo 
proponente, contados da data de sua assinatura podendo ser prorrogado se houver interesse da 
Administração e ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários. 
20.2. Realizar rigorosa conferência da execução do objeto, por respectivas requisições a serrem 
emitidas, através do setor competente desta Secretaria, para o que fará designação específica do 
representante (s), responsável (eis), na forma da Lei 8.666/93. 
20.3. O licitante vencedor deverá comparecer para firmar o Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data da convocação. 
20.4. Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas 
condições de habilitação exigidas na licitação. 
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20.5. Na hipótese de a adjudicatária não atender a condição acima ou recusar a assinar o Contrato e 
não apresentar justificativa a Administração convocará a segunda empresa classificada e, assim, 
sucessivamente, na ordem de classificação, obedecido ao disposto nos incisos XXII e XXIII, do art. 11, 
do Decreto nº.555/2000, alterado pelo Decreto n.º 3.693 de 20.12.2000 e § 2º, do Art. 64, da Lei n.º 
8.666/93. 
20.6. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte 
integrante do Contrato a ser firmado, independentemente de transcrição. 
20.7. Pela inexecução total ou parcial do Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao contratado as sanções de que tratam os arts. 86 a 88, da Lei n.º 8.666/93, além da multa de 
Multa de 1% (um por cento) ao dia e até 10% (dez por cento) do valor da nota de empenho, pelo atraso 
da entrega do material, a contratada não cumprir as obrigações assumidas ou cumpri-las em desacordo 
com o estabelecido neste Pregão, até o máximo de 10 (dez) dias, quando, então incidirá em outras 
cominações legais. 
20.8. O contrato será assinado pela Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento – SEMAF.  
20.9.  A CONTRATANTE fornecerá os dados e informações necessárias para a implantação do sistema 
de gestão declarado vencedor do certame. 
 
20.9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
I – Executar a locação do softwares conforme a solicitação e termo de referência; 
II- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE; 
III – Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
IV - A empresa vencedora do referido certame, deverá no ato da assinatura do contrato, ter no município 
sede da contratante, escritório ou sucursal, responsável para assuntos administrativos, com o qual serão 
estabelecidos todos os contatos referentes à sua execução, não sendo admitida a subcontratação total 
ou parcial do referido contrato; 
V -  Expressa manifestação de inclusão no preço ofertado de todos os impostos, taxas, despesas de 
transporte, seguro, carga e descarga, bem como quaisquer outras despesas relacionadas com o 
fornecimento proposto; 
VI - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse 
ou qualquer título, devendo os bens ser entregues sem ônus adicionais; 
VII - Prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
IX - Responsabilizar-se: 
a) Pelo pagamento de seguros, impostos, taxas, serviços encargos sociais e trabalhistas, qualquer 
despesa referente aos serviços, inclusive licença em repartições públicas, registro e publicações e 
autenticações do contrato e documentos a ele relativos, se necessário. 
b) Caso a Licitante vencedora do certame, se recuse a executar o objeto contratual ou venha a fazê-lo 
fora das especificações estabelecidas, a Entidade de Licitação poderá, independentemente de qualquer 
aviso ou notificação, rescindir o contrato e optar pela convocação dos demais Licitantes na ordem de 
classificação. 
c) Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e aditivos que vierem 
a surgir da contratação. 
d) Fornecer atendimento técnico especializado para suporte técnico do sistema com linha telefônica sem 
ônus para a CONTRATANTE no período da prestação do serviço, estando aptos a fazer alterações, 
caso necessárias, para o melhor funcionamento do sistema integrado de gestão. 
e) Que as informações geradas da gestão pública CONTRATANTE seja formatada e integrada em 
tempo real com o Tribunal de Contas e Portal da Transparência, conforme a Lei 12.527/2011. 
21 – DO PAGAMENTO 
21.1 O pagamento será efetuado obedecendo às normas de contabilidade com transferência 
diretamente na conta corrente da contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da certificação de 
que os serviços foram devidamente executados, onde a nota fiscal será atestada pelo responsável do 
departamento recebedor competente e emitida a nota de empenho, obedecendo sempre os valores 
apresentados na proposta. 
21.2 A execução dos serviços deverá obedecer às exigências contidas neste Edital; 
21.3 Os preços dos serviços objeto da presente licitação serão cobrados pelo licitante adjudicatário de 
acordo com as condições estabelecidas no pregão. 
21.4 Os serviços efetivamente executados serão atestados e pagos, respectivamente, pelo Liquidante e 
Ordenador de Despesa da Secretaria, cujo endereço será o de cobrança das faturas relacionadas a este 
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Edital. 
22.5. Durante a execução da prestação do serviço, devido a necessidade da Administração Pública, não 
poderá incorrer na paralisação do sistema, a não ser caso fortuito e força maior, conforme art. 78, inciso 
XV. 
 
22 – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 
22.1 A inexecução total ou parcial no Contrato enseja sua rescisão, com as consequências contratuais, 
inclusive o reconhecimento dos direitos da Administração, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 
nº. 8.666/93 e posteriores alterações. 
22.1.1 Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
22.1.2A rescisão no Contrato poderá ser: 
a) Por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da Lei nº. 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
c) Judicialmente, nos termos da legislação. 
22.1.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
23 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
23.1 As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a 
execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que 
agirem de má-fé estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei. 
23.2 O material deverá ser entregue rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Edital 
e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das 
penalidades contratuais. 
23.3 Caso a Licitante se recuse a entregar o objeto contratual ou venha a fazê-lo fora das especificações 
estabelecidas, a Entidade de Licitação poderá, independentemente de qualquer aviso ou notificação, 
rescindir o contrato e optar pela convocação dos demais Licitantes na ordem de classificação. 
23.4 Fica assegurado ao Pregoeiro Oficial do Município e a Secretária Municipal nos limites de suas 
atribuições respectivamente o direito de: 
23.4.1 Adiar a data de abertura da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados, através de 
publicação nos Diários Oficiais, com a antecedência de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas, antes da 
data inicialmente marcada; 
23.4.2 Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer tempo, desde que 
ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos interessados; 
23.4.3 Alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a este Pregão, fixando novo 
prazo, não inferior a 08 (oito) dias úteis, para a abertura das propostas, a contar da publicação das 
alterações. 
23.5 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente 
formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 
23.6 Será (ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura dos 
envelopes, a(s) qual (is) será (ão) assinada (s) pelo Pregoeiro e licitante(s) vencedor (es). 
23.7 A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do Edital e do 
Termo de Referência, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o 
direito de impugnação e recurso. 
23.8 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
23.9 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
do Pregoeiro em contrário. 
23.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento, somente iniciando e vencendo os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Belterra. 
23.11 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 
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23.12 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
23.13 Não haverá reajuste de preços. 
23.14 É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
23.15 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 
23.16 As propostas deverão contemplar a totalidade dos itens licitados, não sendo aceitas propostas 
com quantitativo inferior ao anexo I deste Edital. 
23.17 O Edital deverá ser adquirido na página da internet da Prefeitura Municipal de Belterra, no site 
www.belterra.pa.gov.br ou através de solicitação pelo endereço 
eletrônico:licitacaobelterra2017@hotmail.com atendendo o princípio constitucional da publicidade. 
 
24 – DO FORO 
24.1 O Foro para solucionar os litígios decorrentes deste Edital é o da Comarca de Santarém, quando 
não puder ser resolvido pela Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças ou pela 
Prefeitura Municipal, com a exclusão de qualquer outro. 
 
Belterra - PA, 22 de Setembro de 2017. 

 
 
 
 

Alexandro Sergio Baia da Silva 
Pregoeiro Municipal 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1 – INTRODUÇÃO:  

O presente Termo de Referência tem por finalidade definir os elementos que norteiam o registro 
de preços para contratação de empresa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO DE SOFTWARES INTEGRADOS DE 
GESTÃO PÚBLICA, INCLUINDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
CONVERSÃO DA BASE DE DADOS, MIGRAÇÃO, TREINAMENTOS DOS USUÁRIOS 
(PARA SISTEMAS COM STATUS “EM USO”). OS SOFTWARES DEVERÃO TER SUA 
EXECUÇÃO EM AMBIENTE WINDOWS, COM UTILIZAÇÃO DE SISTEMA GERENCIADOR 
DE BANCO DE DADOS RELACIONAL, TOTALMENTE INTEGRADO, SEM LIMITAÇÃO DE 
USUÁRIOS, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MENSAL QUE GARANTAM AS ALTERAÇÕES 
LEGAIS, CORRETIVAS E EVOLUTIVAS NO SISTEMA, ATENDIMENTO E SUPORTE 
TÉCNICO PARA ESTE SISTEMA QUANDO SOLICITADO PELO MUNICÍPIO, TUDO DE 
ACORDO COM ESTE TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. 

 
1.1 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

O conjunto de normas, especificações, atribuições e diretrizes aqui contidas, buscam facilitar 
procedimentos, direcionar, disciplinar e agilizar o entendimento entre as partes envolvidas nos serviços a 
serem contratados. Ficam definidas como obrigações da contratada o integral apoio aos serviços, nos 
campos técnicos, administrativos, recursos humanos (mão de obra), equipamentos, ferramentas de 
trabalho e outros que se fizerem necessário para o cumprimento total dos serviços. Os termos e 
descrições aqui contidas têm preferência sobre quaisquer divergências que por ventura venham a ser 
detectadas.  

A atividade de planejamento do sistema, modelagem da base de dados e o desenvolvimento dos 
módulos do CONJUNTO DE SISTEMAS INTEGRADOS deverão ser executados nas dependências da 
Prefeitura Municipal de Belterra-Pa, ou onde indicado pelo responsável imediato, que disponibilizará 
infraestrutura de local e equipamentos adequados e necessários ao bom desempenho da atividade. Na 
proposta do fornecedor deverá constar uma tabela informando a quantidade de estações de trabalho 
necessárias, a quantidade de profissionais que estarão envolvidos com a execução de cada uma das 
etapas do serviço, bem como, o cargo de cada um deles, e a carga horária semanal de todos. 

Ficam concedidos poderes ao responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços de 
paralisar no todo ou em parte os serviços, para impedir ou preterir pessoal da contratada em qualquer 
nível funcional quando for constatado erro grave de execução e desobediência ostensiva a estas 
especificações e quando se verificar incompatibilidade por incompetência ou comportamento 
inconveniente.  

Ao responsável pelo acompanhamento dos serviços compete também, observações, 
advertências ou qualquer outro tipo de comunicação. A contratada será obrigada as suas espessas, a 
corrigir quaisquer vícios ou defeitos na execução dos serviços, objeto do contrato, bem como, será 
responsável integralmente por danos causados Prefeitura Municipal e terceiros, decorrentes de sua 
negligência, imperícias e/ou omissões.  

Para a execução dos serviços, a Contratada deverá observar a todo instante as normas vigentes 
da ABNT e especialmente as disposições particulares estabelecidas no presente Termo de Referência, 
além das instruções que venha a receber da contratante em cada caso específico. A Contrata será 
responsável pelos danos ou defeitos construtivos que venham a ocorrer, devido qualquer negligência ou 
operação deficiente de sua parte, devendo reparas, as suas custas, nos prejuízos ocasionados em tais 
circunstancias.  
Estabelece-se aqui o que se entende por:  
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Belterra.  
CONTRATADO: Empresa vencedora da licitação. 
 
2. OBJETO  

De acordo com art. 3º inciso I, da Lei Federal 10.520/2002 o objeto de Licitação é: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇAS 
DE USO DE SOFTWARES INTEGRADOS DE GESTÃO PÚBLICA, INCLUINDO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DA BASE DE DADOS, 
MIGRAÇÃO, TREINAMENTOS DOS USUÁRIOS (PARA SISTEMAS COM STATUS “EM 
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USO”). OS SOFTWARES DEVERÃO TER SUA EXECUÇÃO EM AMBIENTE WINDOWS, 
COM UTILIZAÇÃO DE SISTEMA GERENCIADOR DE BANCO DE DADOS RELACIONAL, 
TOTALMENTE INTEGRADO, SEM LIMITAÇÃO DE USUÁRIOS, SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO MENSAL QUE GARANTAM AS ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E 
EVOLUTIVAS NO SISTEMA, ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO PARA ESTE SISTEMA 
QUANDO SOLICITADO PELO MUNICÍPIO, TUDO DE ACORDO COM ESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS, em conformidade com as especificações, quantitativos e demais 
exigência contidas neste instrumento.  
 
2.1 – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO  

As características gerais abaixo relacionadas são aplicáveis a todos os sistemas componentes 
do CONJUNTO DE SISTEMAS INTEGRADOS. 

 SOFTWARE DE CONTABILIDADE PÚBLICA INTEGRADO 
 

DAS CARACTERISTICAS MINIMAS SOFTWARE DE CONTABILIDADE PÚBLICA INTEGRADO 

O Software de Contabilidade Pública Integrado, deve possuir linguagem para Windows, 
atendendo às normas legais de orçamento, contabilidade e balanços, e se constitui em útil 
e prático instrumento de gestão da Administração Pública Municipal, apresentando 
resumidamente, em seus módulos, as seguintes características: 

Item Descrição do sistema Meses V. Mensal V. Total 
1 Implantação dos Sistemas 1   

2 Conversão 1   

 
 

3 

CONTAS: Auxilia nos lançamentos e 
registros da execução, permitindo 
controle inteligente de todos os 
compromissos, sem deixar de atender 
todas as exigências legais. 

 
 

12 

  

 
 
 

4 

COMPRAS: Inicia e conduz o usuário em 
todo o processamento de compras, com 
a simples formalização de um pedido de 
compra, passando por todo o processo 
de licitação, todas as fases da despesa, 
registros de entradas e saídas de 
almoxarifado e controle de frota. 

 
 
 

12 

  

 

 
5 

PATRIMÔNIO: Permite administrar a 
área de patrimônio acompanhando a 
movimentação física e financeira, 
fazendo uma atualização automática e 
global dos bens nas variações 
econômicas e no balanço patrimonial. 

 

 
12 

  

 

 
6 

DIÁRIO/RAZÃO: Registra o fluxo de 
lançamentos nos quatro sistemas 
(orçamentário, financeiro, patrimonial e 
econômico) isolados e conjuntos para 
cada fundo ou entidade da 
administração    direta,    autárquica     e 

 

 
12 
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 fundacional, obtendo automaticamente 
o resultado de balanço e seus anexos, 
utilizando simultâneamente tanto o 
plano de contas local como os diversos 
modelos adotados pelos TCE´PA. 

   

 
 
 

7 

BALANÇO: Produz, sem interferência do 
usuário, todos os demonstrativos de 
balanço anual nos quatro sistemas, 
tanto de balanço consolidado, não 
consolidado, de fundos, autarquias ou 
de um simples vínculo entre despesa e 
receita. Analisa, imprime e aponta 
eventuais divergências nos balanços. 

 
 
 

12 

  

 
 
 

8 

ENSINO: Todos os demonstrativos para 
atendimento dos dispositivos e normas 
legais. Análises e demonstrativos para 
acompanhamento diário, decendial, 
mensal e trimestral, norteando a correta 
aplicação dos recursos vinculados ao 
ensino. 

 
 
 

12 

  

 
 
 

9 

LC 101: Todos os demonstrativos da Lei 
de Responsabilidade Fiscal, nos moldes 
das Portarias do MF/STN e dos Tribunais 
de Contas Estaduais, com periodicidade 
pré-estipulada pelo usuário, para 
adoção de medidas e cumprimento das 
exigências legais. 

 
 
 

12 

  

 
 

10 

HOMEPAGE: Processa dados e prepara 
automaticamente a página para 
divulgação na internet, gerando todos os 
demonstrativos exigidos pelo TCU e pela 
LC 101 em formato HTML ou PDF. 

 
 

12 

  

 
 
 

11 

ORÇAMENTO: Integrado ao PPA e à LDO 
o orçamento foi programado para 
processar todos os demonstrativos 
exigidos pelas normas legais. Faz 
análises de aplicações vinculadas e 
produz demonstrativos individualizados 
por fundos ou empresas públicas. 

 
 
 

12 

  

 
 

12 

PPA/LDO: Foi programado para servir de 
suporte ao processo de planejamento 
permanente do município, processar e 
produzir todos os demonstrativos 
exigidos pelas normas legais. 

 
 

12 
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13 

SCPIWeb: O SCPIWeb possui dois 
aplicativos distintos para a Internet: 

Portal da Transparência: 
 Gera e publica o Portal da 

Transparência permitindo a 
publicação de todos os elementos 
exigidos pela Lei Complementar nº 
131 e pelo Decreto nº 7.185. Além de 
atender estas normas legais, permite 
que se publique nesse portal de 
transparência, qualquer relatório ou 
demonstrativo produzidos pelos 
sistemas da empresa, bem como de 
outros aplicativos utilizados pelo 
usuário; 

 Permite também o atendimento das 
exigências da Lei 12.527 - lei de 
acesso a informação, publicando 
todos os documentos e relatórios 
produzidos por sistemas eletrônicos 
de documentos possuindo um canal 
de interação com o cidadão para 
consultas e informações adicionais; 

 Permite ainda a publicação do Diário 
Oficial do Município na forma 
eletrônica, destinado a divulgação de 
todos os atos praticados pela 
Administração. 

   

14 Cotação de Preços via Internet: 
Este aplicativo auxiliar do módulo 
compras gera uma página na internet 
direcionada aos fornecedores de 
produtos ou serviços da entidade, com o 
objetivo de permitir que os mesmos 
participem de uma cotação de preços 
informando em tempo real os valores 
dos produtos e/ou serviços, constantes 
da solicitação de cotação. Para utilização 
da página, o fornecedor deverá informar 
uma senha de acesso que lhe será 
enviada pela entidade solicitante através 
de e-mail. 

   



 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA 
PODER EXECUTIVO 

                             CNPJ (MF) 01.614.112/0001-03 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA 
ESTRADA UM – VILA AMERICANA 

PALÁCIO  DAS SERINGUEIRAS 
WWW.belterra.pa.gov.br 

 

15 Consolidação: faz a incorporação ou 
consolidação mensal automática da 
execução contábil através de arquivos 
magnéticos. 
 Na administração direta recebe os 

dados contábeis exportados pelas 
entidades da administração indireta. 

 Na administração indireta exporta os 
dados contábeis para incorporação 
na administração direta. 

Funcionamento Integrado:  Nas 
entidades de grande porte onde exista 
interligação entre as unidades 
orçamentárias executoras, permite o 
funcionamento integrado e consolidado 
em uma única base de dados e servidor. 

   

 

 DAS CARACTERISTICAS MINIMAS SOFTWARE DE INTEGRADO DE PESSOAL 
 

SOFTWARE SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL 

Item Descrição do sistema Meses V. Mensal V. Total 
1 Implantação dos Sistemas 1   

2 Conversão 1   

 
 
 
 
 
 
 

3 

PARÂMETROS: Destaca-se no menu 
parâmetros o cadastro de unidades e as 
configurações de integração contábil 
com o SCPI através de arquivos XML, 
conforme as categorias de despesa com 
suporte à AUDESP. As tabelas de 
previdência nacional, municipal, para 
aposentados e IRRF, com flexibilidade 
para inclusões e alterações. A tabela de 
cargos com CBO possui opção para 
SIPREV. Mudança de salário automático, 
histórico de alterações legais do quadro 
de cargos e salários (este último com 
opção de desfazer), útil para simulação 
do impacto do aumento de salário, 
contas e convênios da empresa, etc. 

 
 
 
 
 
 
 

12 

  

 
 

4 

EVENTOS: Permite a configuração de 
inúmeras bases de cálculo, tais como, a 
soma de outros eventos, uma base fixa, 
uma referência salarial diferente do 
salário base, entre outros. Novas opções 

 
 

12 
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 de cálculos posteriores ao valor 
encontrado e intervalo de percentual 
semelhante ao mecanismo de alíquota 
para previdência. Parâmetros 
específicos para programação de 
pagamento de adicionais de tempo de 
serviço, também com opção de intervalo 
de percentual com base na quantidade 
de anos e demonstração legível do 
progresso do adicional no holerite. 

   

 
 
 
 
 
 
 
 

5 

MANUTENÇÃO: Manipulação completa 
de todas as informações relativas ao 
trabalhador, desde a admissão até a 
demissão. Assistente para inclusão de 
eventos fixos em massa filtrada por 
diversos critérios, manutenção de 
eventos variáveis otimizado para 
lançamento de empréstimos gerando 
apenas um registro, facilitando a 
manutenção. Importação em layout de 
arquivos de convênios e empréstimos. 
Declarações ao INSS CAT e PPP. Registra 
e manipula informações de controle dos 
dispositivos de avaliação exigidos pela 
Emenda Constitucional nº 19 de 
04/07/98. Manutenção do movimento 
mensal de contribuintes autônomos 
para informações à SEFIP. 

 
 
 
 
 
 
 
 

12 

  

 
 
 
 

6 

CÁLCULOS: Folha mensal. Adiantamento 
mensal. Recibo de férias com impressão 
apenas das férias gozadas e abono 
pecuniário. Cálculo de licença-prêmio. 
Folha complementar com diversas 
opções de apuração e demonstração no 
mês desejado. Adiantamento e 
fechamento do 13º. Rescisão. 
Complementar de rescisão. 

 
 
 
 

12 

  

 
 
 
 

7 

MENSAIS: Impressão do recibo de 
pagamento em papel personalizado, 
inclusive frente e verso, e formulário fixo 
de gráfica com alta velocidade em 
impressoras matriciais. Folha de 
pagamento e resumo completo para 
contabilização. Relação da previdência, 
IRRF e FGTS com resumo. Geração de 
arquivos  conforme  layout  para   SEFIP, 
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 CAGED, SIPREV, crédito bancário com 
opção para gerar grupos intercalados de 
divisão, subdivisão, unidade/custeio, 
vínculo, entre outros. Relação de 
trabalhadores que possuem um 
determinado evento no cadastro de 
fixos, eventuais ou no movimento, com 
diversos filtros, agrupamentos e 
ordenações. 

   

 
 
 
 

8 

EVENTUAIS: Opção para impressão de 
demonstrativo de 
cargos/funções/empregos entre outros 
arquivos e relatórios para diversos 
TCE´PA. Controle do PIS/PASEP desde a 
informação solicitada pelo banco até os 
valores a serem pagos na folha. Emissão 
de etiquetas personalizadas. Gerador de 
relatórios entre outros. 

 
 
 
 

12 

  

 

9 

ANUAIS: RAIS. DIRF. Informe de 
rendimentos. Ficha financeira por 
divisão, subdivisão, unidade ou 
individual. 

 

12 

  

 

10 

UTILITÁRIOS: Várias opções para melhor 
interagir com o usuário aumentando o 
desempenho do departamento e 
módulo de backup com agendamento. 

 

12 

  

 DAS CARACTERISTICAS MINIMAS SOFTWARE DE INTEGRADO DE PESSOAL 
 

SOFTWARE INTEGRADO DE PESSOAL 

Item Descrição do sistema Meses V. Mensal V. Total 
1 Implantação dos Sistemas 1   

2 Conversão 1   

 
 
 
 
 
 

3 

PARÂMETROS: Destaca-se no menu 
parâmetros o cadastro de unidades e as 
configurações de integração contábil 
com o SCPI através de arquivos XML, 
conforme as categorias de despesa com 
suporte à AUDESP. As tabelas de 
previdência nacional, municipal, para 
aposentados e IRRF, com flexibilidade 
para inclusões e alterações. A tabela de 
cargos com CBO possui opção para 
SIPREV. Mudança de salário automático, 
histórico de alterações legais do quadro 
de  cargos  e  salários  (este  último com 
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 opção de desfazer), útil para simulação 
do impacto do aumento de salário, 
contas e convênios da empresa, etc. 

   

 
 
 
 
 
 
 

4 

EVENTOS: Permite a configuração de 
inúmeras bases de cálculo, tais como, a 
soma de outros eventos, uma base fixa, 
uma referência salarial diferente do 
salário base, entre outros. Novas opções 
de cálculos posteriores ao valor 
encontrado e intervalo de percentual 
semelhante ao mecanismo de alíquota 
para previdência. Parâmetros 
específicos para programação de 
pagamento de adicionais de tempo de 
serviço, também com opção de intervalo 
de percentual com base na quantidade 
de anos e demonstração legível do 
progresso do adicional no holerite. 

 
 
 
 
 
 
 

12 

  

 
 
 
 
 
 
 
 

5 

MANUTENÇÃO: Manipulação completa 
de todas as informações relativas ao 
trabalhador, desde a admissão até a 
demissão. Assistente para inclusão de 
eventos fixos em massa filtrada por 
diversos critérios, manutenção de 
eventos variáveis otimizado para 
lançamento de empréstimos gerando 
apenas um registro, facilitando a 
manutenção. Importação em layout de 
arquivos de convênios e empréstimos. 
Declarações ao INSS CAT e PPP. Registra 
e manipula informações de controle dos 
dispositivos de avaliação exigidos pela 
Emenda Constitucional nº 19 de 
04/07/98. Manutenção do movimento 
mensal de contribuintes autônomos 
para informações à SEFIP. 

 
 
 
 
 
 
 
 

12 

  

 
 
 
 

6 

CÁLCULOS: Folha mensal. Adiantamento 
mensal. Recibo de férias com impressão 
apenas das férias gozadas e abono 
pecuniário. Cálculo de licença-prêmio. 
Folha complementar com diversas 
opções de apuração e demonstração no 
mês desejado. Adiantamento e 
fechamento do 13º. Rescisão. 
Complementar de rescisão. 
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7 

MENSAIS: Impressão do recibo de 
pagamento em papel personalizado, 
inclusive frente e verso, e formulário fixo 
de gráfica com alta velocidade em 
impressoras matriciais. Folha de 
pagamento e resumo completo para 
contabilização. Relação da previdência, 
IRRF e FGTS com resumo. Geração de 
arquivos conforme layout para SEFIP, 
CAGED, SIPREV, crédito bancário com 
opção para gerar grupos intercalados de 
divisão, subdivisão, unidade/custeio, 
vínculo, entre outros. Relação de 
trabalhadores que possuem um 
determinado evento no cadastro de 
fixos, eventuais ou no movimento, com 
diversos filtros, agrupamentos e 
ordenações. 

 
 
 
 
 
 
 
 

12 

  

 
 
 
 

8 

EVENTUAIS: Opção para impressão de 
demonstrativo de 
cargos/funções/empregos entre outros 
arquivos e relatórios para diversos 
TCE´PA. Controle do PIS/PASEP desde a 
informação solicitada pelo banco até os 
valores a serem pagos na folha. Emissão 
de etiquetas personalizadas. Gerador de 
relatórios entre outros. 

 
 
 
 

12 

  

 

9 

ANUAIS: RAIS. DIRF. Informe de 
rendimentos. Ficha financeira por 
divisão, subdivisão, unidade ou 
individual. 

 

12 

  

 

10 

UTILITÁRIOS: Várias opções para melhor 
interagir com o usuário aumentando o 
desempenho do departamento e 
módulo de backup com agendamento. 

 

12 

  

 DAS CARACTERISTICAS MINIMAS SOFTWARE INTEGRADO DE ARRECADAÇÃO 
 

SOFTWARE INTEGRADO DE ARRECADAÇÃO 

Item Descrição do sistema Meses V. Mensal V. Total 
1 Implantação dos Sistemas 1   

2 Conversão 1   

 
3 

IMOBILIÁRIO: Controle dos Impostos 
Predial, Territorial e Taxas de Serviços 
Urbanos, com cadastro de todos os 
imóveis edificados e não edificados para 
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 lançamento, gravação do histórico das 
alterações cadastrais, impressão de 
relatórios gerenciais, guias de 
recolhimento, certidões e gráficos para 
análise. 

   

 
 

4 

MOBILIÁRIO: Controle das empresas, 
autônomos, ambulantes, notas fiscais e 
das declarações de serviços de 
Tomadores e Prestadores, com 
cruzamento de informações para 
facilitar a fiscalização.. 

 
 

12 

  

 
 

5 

ÁGUA E ESGOTO: Lançamento das Taxas 
de Água, Esgoto, Reparos na Rede, 
Ligações, Cortes, Religações. Integração 
automática com o SisPalm para leitura 
de hidrômetros, agilizando o 
processamento das contas mensais. 

 
 

12 

  

 
 

6 

RURAL: Cadastro de propriedades rurais, 
emissão de guias de recolhimento 
referentes a conservação de estradas, 
de acordo com o índice de utilização de 
cada propriedade e escoamento de 
produção. 

 
 

12 

  

 
 

7 

RECEITAS DIVERSAS/ITBI: Controla todos 
os tipos de receitas, (chamadas receitas 
diversas), possui um sistema de 
definição de valores flexível visando uma 
fácil montagem das fórmulas de cálculos 
e controle de infrações. 

 
 

12 

  

 
 

8 

FINANCEIRO/DÍVIDA ATIVA: Controle de 
dívidas, pagamentos, parcelamentos e 
re-parcelamentos. Emissão de diversos 
relatórios gerenciais, balancetes e 
gráficos. Realiza todo o controle da 
dívida ativa sem perder históricos. 

 
 

12 

  

 
 

9 

ARRECADAÇÃO    BANCÁRIA: Permite    a 
integração entre a prefeitura e a rede 
bancária ou qualquer outra rede de 
recebimentos, também controla 
contratos de débito automático com 
essas instituições. 

 
 

12 

  

 
 

10 

ATENDIMENTO: Realiza a integração de 
todos os módulos do sistema, 
permitindo um acesso rápido a todas as 
informações e serviços relacionados ao 
atendimento e emissão de relatórios. 
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11 

SIAWEB: Disponibiliza na internet, 
serviços como: consulta de Informações 
cadastrais, emissão de certidões, 
controle de autenticidade das certidões 
emitidas, consulta de dívidas e geração 
de guias para recolhimento. 

   

 
 

12 

ISSWEB: Declarações de movimentos 
econômicos via Internet, e também a 
emissão da guia para pagamento do 
imposto. Feito em tempo real, com toda 
segurança sendo necessário apenas o 
acesso à Internet. 

   

 
 
 

13 

CONTROLE DE CAIXA/ TESOURARIA: 
Controla os recebimentos, efetuando a 
baixa dos mesmos em tempo real no 
financeiro. Controla ainda o troco, 
abertura e fechamento, sangria, 
autenticações e qualquer tipo de 
movimentação. 

   

 
 

14 

CONTROLE DE EXECUÇÕES JUDICIAIS: 
Controla as execuções judiciais, 
honorários advocatícios, custos 
processuais e ainda toda a tramitação 
dos processos. Possui também emissão 
de certidões e petições. 

   

3.3.5. DAS CARACTERISTICAS MINIMAS SOFTWARE INTEGRADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

SOFTWARE INTEGRADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Item Descrição do sistema Meses V. Mensal V. Total 
1 Implantação dos Sistemas 1   

2 Conversão 1   

 
 
 
 

3 

CADASTROS: No SAS, os cadastros 
seguem o modelo do Cadastramento 
Único para Programas Sociais do 
Governo Federal, proporcionando aos 
governos municipais, estaduais e 
federal, o diagnóstico socioeconômico 
das famílias cadastradas, possibilitando 
a análise das suas principais 
necessidades. 

 
 
 
 

12 

  

 
 

4 

PROJETOS E PROGRAMAS 
SOCIAIS: Permite gerenciar de forma 
dinâmica, os Projetos e Programas 
Sociais oferecidos pela instituição. 
Controla   o   período   de   vigência  dos 
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 projetos, assim como o valor deste. Evita 
a duplicação do benefício a uma mesma 
pessoa, assim como também controla as 
peculiaridades de cada projeto, como 
por exemplo, o intervalo de idade 
permitida, exclusividade, parentesco 
etc... Além de controlar o histórico da 
pessoa, relacionando os projetos e 
programas sociais que a pessoa ou 
família participa ou já participou. 

   

 
 
 
 
 
 

5 

CONCESSÃO    DE    BENEFÍCIOS: Permite 
gerenciar requerimentos e concessões 
de benefícios. Quando feito o 
requerimento, este fica em aberto até 
que seja feita a concessão ou seu 
cancelamento, nesse caso é informado o 
motivo do cancelamento. A tela de 
concessão mostra os benefícios já 
recebidos pela pessoa e pela sua família, 
contendo a data, benefício, o valor, além 
dos pareceres e do profissional que fez a 
concessão, evitando assim a 
sobreposição de benefícios, e análise do 
histórico rápido e fácil. 

 
 
 
 
 
 

12 

  

 
 
 
 

6 

DESPESAS: O controle de despesas de 
cada família assim como a condição 
financeira da mesma está integrada 
tanto no cadastro da família quanto às 
visitas domiciliares, podendo ser 
atualizada em qualquer um dos módulos 
da forma mais simples possível. A partir 
desses dados é elaborada a condição 
financeira da família. 

 
 
 
 

12 

  

 
 
 
 
 

7 

VISITAS DOMICILIARES: Nesse módulo, o 
SAS dá suporte as visitas domiciliares. 
Permite controle total da visita, assim 
como o motivo da visita, do 
entrevistado, desenvolvimento do caso, 
parecer, despesas constatadas, 
profissional responsável pela visita, 
composição familiar, parentesco e 
condições financeiras da família. O 
sistema ainda permite ao usuário 
agendar as visitas familiares. 

 
 
 
 
 

12 

  

8 CONTRATOS E SUBVENÇÕES 
/CONCESSÃO DE RECURSOS: São os 

12 
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 contratos entre a Assistência Social e 
algumas Entidades que recebem 
recursos da mesma. A partir dos 
contratos de subvenção é feita a 
concessão do recurso, nela são 
informados: data, competência, a 
origem do recurso e o valor da 
concessão, além dos documentos fiscais 
apresentados pela entidade. A partir 
desses dados o sistema calcula o saldo 
do contrato. 

   

 
 
 
 
 
 

9 

MÓDULO WEB: Para os municípios em 
que a concessão de benefícios é 
descentralizada, o SAS oferece um 
módulo web para que os pontos de 
entrega, mesmo que não estejam 
interligados em rede, possam registrar a 
concessão dos benefícios em um banco 
de dados unificado, evitando que o 
município retire o mesmo benefício em 
mais de um ponto de atendimento no 
período de vigência. Além de garantir 
que não haja sobreposição de benefício, 
esse módulo permite o cadastro das 
pessoas e famílias nos próprios pontos. 

 
 
 
 
 
 

12 

  

 DAS CARACTERISTICAS MINIMAS SOFTWARE INTEGRADO DA SECRETARIA 
 

DAS CARACTERISTICAS MINIMAS SOFTWARE INTEGRADO DAS SECRETARIAS 

Item Descrição do sistema Meses V. Mensal V. Total 
1 Implantação dos Sistemas 1   

2 Conversão 1   

 
 
 
 
 
 

3 

CADASTRO         DE        DOCUMENTOS: O 
cadastro dos documentos é rápido, fácil 
e contém informações que possibilitam 
seu total controle. O usuário pode 
cadastrar diversos tipos de documentos 
como atas, ofícios, decretos e leis 
definindo seus modelos, tornando assim 
muito fácil a confecção de um 
documento novo, já que o sistema 
vincula o cadastro do documento com o 
arquivo em si, que por sua vez fica 
gravado em banco de dados. O sistema 
proporciona diversas opções de 
pesquisa.   O   usuário   pode  pesquisar, 
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 entre outras opções. por partes 
específicas do texto (conteúdo do 
documento), visualizando o mesmo em 
destaque. 

   

 
 
 
 
 

4 

CONTROLE    DOS    ARQUIVAMENTOS   E 
ENDEREÇAMENTOS: Todo protocolo, 
processo e ou documentação 
cadastrada no sistema pode ser 
endereçada. O endereçamento físico 
consiste em informar a localização do 
arquivo dentro da instituição, sendo ele 
arquivado ou não. O processo de 
localização de um documento se torna 
rápido e preciso com a utilização do 
sistema. 

 
 
 
 
 

12 

  

 
5 

AGENDA  DE  COMPROMISSO: Permite o 
controle da agenda de diversos usuários, 
sendo tudo definido por senhas. 

 
12 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

6 

CONTROLE        DE        PROTOCOLO        E 
TRAMITAÇÕES: Todo documento 
cadastrado é enviado para o setor 
administrativo responsável, cada setor 
tem a opção de informar seu parecer e 
arquivar ou dar andamamento, 
enviando o protocolo para um outro 
setor administrativo. Tudo isso pode ser 
realizado em tempo real se todos os 
setores da instituição estiverem ligados 
através de uma rede de computadores. 
O processo de tramitação de 
documentos e seus pareceres são 
totalmente gravados para consultas e 
relatórios futuros, garantindo a 
segurança e agilidade das informações. 
Cada tipo de documento possui um 
controle de tempo, para que não 
ultrapasse o tempo de resposta. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

12 

  

 
 

7 

ANEXANDO DOCUMENTO AO 
PROTOCOLO: Documentos como cópias 
de RG, Certidões, Atestados, etc, podem 
ser anexados a um protocolo bastando 
que se informe o tipo de documento. 

 
 

12 

  

 

8 

SEGURANÇA: O sistema permite um 
controle avançado de usuários, com 
senhas e com atribuições de permissões 
à nível de tela e operação. 
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 DAS CARACTERISTICAS MINIMAS SOFTWARE INTEGRADO DE CONTROLE 
INTERNO 

 

SOFTWARE INTEGRADO DE CONTROLE INTERNO 

Item Descrição do sistema Meses V. Mensal V. Total 
1 Implantação dos Sistemas 1   

2 Conversão 1   
 A utilização plena do Sistema de 

Controle Interno Municipal-SCIM com as 
adaptações necessárias e a manutenção 
constante, constitue em peça 
fundamental para a realização de 
gestões responsáveis e transparentes. 
O sistema é dividido em cinco opções, 
contendo três módulos básicos e 
distintos que permitem: 
· a realização de levantamentos do 
funcionamento dos diversos setores da 
administração; 
· o levantamento de dados estatísticos 
da situação econômico financeira desde 
a arrecadação municipal até a 
elaboração dos balanços 
· a avaliação e auditoria dos 
demonstrativos de execução contábil e 
balanços; 
· a avaliação dos programas de 
planejamento e sua execução. 
As principais opções do SCIM são: 
· Parâmetros: cadastramento de 
usuários e funcionalidades do sistema; 
· Cadastros: manutenção dos cadastros 
básicos de assuntos, unidades 
responsáveis e níveis de informação; 
· Avaliação: manutenção de 
questionário, programação de serviços e 
impressão de relatórios; 
· Auditoria: manutenção de itens, 
programação de serviços e impressão de 
relatórios; 
· Dados: levantamento das 
quantificações disponíveis que se 
constituem em base para o 
conhecimento da realidade em sistemas 
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 de contabilidade, arrecadação e pessoal 
compatíveis com o da empresa. 
O SCIM é totalmente parametrizável, 
visando adaptar-se às situações e 
peculiaridade de cada usuário, com 
relação à: 
· Usuários: livre cadastramento de 
usuários e permissões de acordo com as 
unidades responsáveis; 
· Avaliação: inclusão, exclusão e 
alteração a qualquer momento de 
quesitos a serem utilizados na avaliação 
por assuntos e unidades; 
· Auditoria: inclusão, exclusão e 
alteração a qualquer momento de itens 
a serem examinados nas verificações, 
por assuntos e unidades. 
· Níveis: cadastramento de níveis para 
as avaliações e auditorias, permitindo 
gerar relatórios só de determinado nível, 
por assuntos, unidades responsáveis e 
ainda só de irregularidades constatadas 
com respectivas recomendações ou 
completo. 

   

 DAS CARACTERISTICAS MINIMAS SOFTWARE INTEGRADO DE PREGÃO 
PRESENCIAL 

 

SOFTWARE INTEGRADO DE PREGÃO PRESENCIAL 

Item Descrição do sistema Meses V. Mensal V. Total 
1 Implantação dos Sistemas 1   

2 Conversão 1   

 
 

 
3 

CADASTROS AUXILIARES: Neste módulo 
estão contidas as opções para a 
realização de todos os cadastros 
auxiliares tais como: o cadastro do 
órgão/entidade (cliente); da equipe 
participante; dos fornecedores; das 
unidades de medidas e dos 
produtos/serviços a serem licitados. 

 
 

 
12 

  

 
4 

PREGÃO: O menu pregão é utilizado 
para realizar o cadastro do edital do 
pregão a ser realizado, o controle e 
reabertura   da   sessão   e   permite     o 

 
12 
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 desbloqueio das fases da sessão quando 
permitido pela legislação. 

   

 
 

 
5 

CONTROLE DA SESSÃO: Aqui se permite 
a realização da sessão pública do 
Pregão, desde o credenciamento dos 
participantes, passando pelo 
cadastramento, registro e classificação 
da proposta escrita para a rodada de 
lances e assim em seguida realizar a 
habilitação do vencedor. 

 
 

 
12 

  

 
 

6 

REABERTURA DA SESSÃO: Nesta opção a 
sessão pública pode ser reaberta desde 
que os motivos que permitam a 
reabertura estejam previstos 
legalmente. 

 
 

12 

  

 
 

7 

RELATÓRIOS: Menu que pode ser 
utilizado para gerar relatórios que 
demonstram a relação dos editais, do 
cadastro de produtos e fornecedores e 
das sessões realizadas pelo órgão. 

 
 

12 

  

 
 
 

 
8 

DOCUMENTOS: Ferramenta de apoio, 
onde se encontram modelos que servem 
de referência ao usuário para 
elaboração de vários documentos 
utilizados no pregão, entre eles: modelo 
de aviso; modelo de editais; modelo de 
anexos ao editais; modelo de ata 
padrão; modelo de termo de 
homologação, adjudicaçãoa, revogação 
e anulação do pregão. 

 
 
 

 
12 

  

 
 
 

9 

LISTAGENS: O sistema gera as listagens 
dos dados do pregão realizado, tais 
como: lista dos itens do edital; da 
proposta escrita; dos lances; da 
negociação; do credenciamento; da 
classificação; da habilitação e dos 
vencedores. 

 
 
 

12 

  

 
10 

ATA INFORMATIZADA: Realiza o registro 
de todas as ocorrências da sessão 
pública do Pregão. 

 
12 

  

 DAS CARACTERISTICAS MINIMAS SOFTWARE INTEGRADO DE BIBLIOTECAS 
 

SOFTWARE INTEGRADO DE CONTROLE INTERNO 

Item Descrição do sistema Meses V. Mensal V. Total 
1 Implantação dos Sistemas 1   
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2 Conversão 1   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
3 

As principais funcionalidades do Sistema 
de Biblioteca-SBB são: 
· Cadastro de qualquer tipo de obra, 
publicaçõess e exemplares com geração 
automática da ficha catalográfica. 
· Impressão de etiquetas com código de 
barras EAN13 para controle de acervo, 
etiquetas de dorso. 
· Controle de empréstimo e devolução 
de títulos. 
· Controle de valores por empréstimo e 
controle de multa por dias de atraso. 
· Controle de reservas. 
· Consulta detalhada de títulos 
emprestados e no acervo. 
· Cadastro de editoras, idiomas, autores, 
assuntos... 
· Cadastro de alunos/pessoas onde o 
sistema poderá tanto controlar a 
biblioteca pública quanto uma escolar. 
· Controle financeiro e de recebimento 
com consulta detalhada a devedores. 
· Relatório de títulos por assunto, autor, 
localização, situação, mais locados, 
atrasos, disponíveis/locados, emissão de 
etiquetas. 
· Controle avançado de usuários e 
permissões, com controle de log de 
movimentação de registros. 
· Relatórios com leiaute aberto, podendo 
ser gerados em diversos formatos (excel, 
word, acrobat, texto, etc...) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
12 

  

 DAS CARACTERISTICAS MINIMAS SOFTWARE INTEGRADO DE ENSINO 
 

SOFTWARE INTEGRADO DE EDUCAÇÃO 

Item Descrição do sistema Meses V. Mensal V. Total 
1 Implantação dos Sistemas 1   

2 Conversão 1   

 
3 

ALUNOS E MATRÍCULAS 
O cadastro de alunos é unificado e 
completo, permitindo estatísticas 
confiáveis e íntegras do seu histórico no 

 
12 
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 município mesmo quando trabalhando 
com várias escolas interligadas. 
Oferece controle total de matrículas, 
desde o cadastro até o final do ano letivo 
ou evasão, onde o sistema controla 
também o motivo da evasão, seja por 
desistência, transferência, etc... 

   

 
 
 

4 

LANÇAMENTO DE AULAS 
O S.I.E. permite que sejam lançadas as 
aulas em seus respectivos horários para 
cada turma, alertando o usuário, caso 
este tente lançar duas aulas diferentes 
para o mesmo professor no mesmo 
horário, garantindo o dinamismo e a 
integridade dos horários. 

 
 
 

12 

  

 
 
 

5 

FALTAS E NOTAS 
Gerenciamento completo de faltas e 
notas. O sistema é flexível e configurável 
para diferentes formas de avaliação e 
notas (conceitos), calculando 
automaticamente a média final e a 
condição do aluno, se aprovado ou 
reprovado. 

 
 
 

12 

  

 
 
 

6 

CALENDARIO ESCOLAR 
De uma forma simples e prática, o 
sistema permite que através do 
calendário escolar de cada turma que 
contém informações sobre os alunos e 
as disciplinas, o usuário possa lançar 
faltas, notas e até possíveis ocorrências 
da turma. 

 
 
 

12 

  

 
 

7 

PASSE ESCOLAR 
Controla a distribuição de passe escolar 
para os alunos que usufruem deste 
benefício, informando ao usuário as 
últimas retiradas do aluno de modo que 
ele evite sobreposição. 

 
 

12 

  

 

8 

CONTROLE ESTATÍSTICO 
O sistema oferece vários relatórios 
gerenciais e estatísticos com a opção de 
visualização, impressão e exportação. 

 

12 

  

 
9 

SEGURANÇA E INTEGRIDADE 
Permite um controle avançado de 
usuários   a   partir   de   permissões   de 

 
12 
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 acordo com sua função e o local em que 
opera. 

   

 DOS SERVIÇOS IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DA BASE DE DADOS, 
MIGRAÇÃO 

 

Item Descrição Qtde. 

 
1 

Implantação, conversão da base de dados, migração, treinamentos dos 
usuários (para sistemas com status “em uso”) 

 
1 

 

 
3. JUSTIFICATIVA 

Considerando que diante de um novo cenário de exigências em relação aos processos 
administrativos da gestão pública, tem por objetivo qualificar e instrumentalizar os departamentos, 
divisões, secretarias e usuários de ferramentas que atendam ás expectativas de atendimento às 
demandas legais e tecnológicas. 

A busca de uma solução que contemple os preceitos legais e tecnológicos, está alicerçado 
na necessidade de melhorar e evoluir os processos de gestão, com integração de sistemas, com 
serviços ao cidadãos, com o cumprimento às prestações de contas, com a otimização de rotinas e 
procedimentos internos e com a interação entre a administração pública e a sociedade. 

Assim, a implementação de uma Solução Integrada de Sistemas, com padronização de 
sistemas, utilizando-se de uma mesma plataforma de desenvolvimento, mesmo linguagem, facilitará 
todo o processo de administração, gerenciamento e capacitação da solução. 

Destarte, os serviços tributários são classificados como essenciais e necessários para o 
administração. 

Considerando que a escolha da modalidade de pregão para a realização deste processo 
licitatório justifica-se pela maior rapidez em sua execução e pela possibilidade de ser obter preços 
mais vantajosos pela Administração, pela possibilidade que têm os licitantes de reduzir preços 
durante o próprio processo de escolha.  

Diante das considerações, pleiteia-se a contratação do serviço nos termos das 
especificações do item 2.1, visando atender a população do Município de Belterra-Pa. 
 
3.1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

A presente contratação, objeto deste Termo de Referência, está fundamentada com base 
na Lei nº. 8666/93, que estabelece normas gerais de licitação; Lei nº. 10.520/02, que dispõe sobre o 
pregão Presencial e Eletrônico e no Decreto nº. 3.555/00 e alterações, que regula sobre o termo de 
referência.  
 
4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  

O serviço encontra-se esposado no item 2.1 deste termo de referência a qual terá como 
anexo memorial descritivo exemplificando o serviço a ser prestado em Belterra-Pa seguindo as 
determinações da SEMAF. 

Informação sobre os itens da lista e alíquotas de acordo com a legislação tributária 
municipal, ainda que não estejam vigentes para o ano-calendário atual; 

Informação sobre os contadores e empresas que são responsáveis; 
Informações do cadastro econômico do município. Incluindo todas as atividades 

econômicas, relativas a Serviços, desenvolvidas pelo Prestador; 
Sincronizar os dados pertinentes ao Cadastro Tributário. 

4.1. INTEGRAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO DA DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE ISS COM O 
SISTEMA DE RECEITAS. 
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Integra-se ao Sistema de Receitas, visando o controle e a contabilização dos pagamentos 
por parte dos contribuintes, das guias do ISS respectivas do imposto devido. 
4.2.INTEGRAÇÃO DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA COM A DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DO 
ISS. 

Com a integração destes Sistemas, busca o município facilitar e agilizar a fiscalização por 
parte do Município e controle das NFS-e emitidas pelos Prestadores considerando sempre a 
situação em que as NFS-e se encontram; 
4.3.- SUPERVISÃO E ACOMPANHAMENTO DO SERVIÇO  

A contratante indicará um fiscal para o acompanhamento diário dos serviços, verificando a 
qualidade dos serviços a serem executados. O fiscal responsável pelo acompanhamento da 
execução dos serviços terá os poderes de paralisar no todo ou em parte os serviços, para impedir 
ou preterir pessoal da contratada em qualquer nível funcional quando for constatado erro grave de 
execução e desobediência ostensiva a estas especificações e quando se verificar incompatibilidade 
por incompetência ou comportamento inconveniente.  

A vencedora deverá prestar serviço de assessoramento / acompanhamento permanente, na 
sede do Município durante a vigência do contrato, obedecendo ao seguinte; 

Disponibilizar profissional capacitado no sistema, na sede do município, durante o horário 
de expediente, em 4 horas mensais, não cumulativas, com custos por parte da contratada. 

Servir de referência técnica para a manutenção dos trabalhos, agir junto aos usuários no 
atendimento às suas necessidades técnicas de duvidas e ou entendimento de novas rotinas, gerar 
informações aos gestores sobre a fluência dos trabalhos. 
4.4 CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA 

A proponente deverá prestar serviço de consultoria técnica para os sistemas de declaração 
eletrônica do ISSQN e Nota Fiscal Eletrônica após a implantação dos sistemas durante a validade 
do contrato, obedecendo ao seguinte: 

Disponibilizar profissional capacitado nos sistemas, na sede do Município, durante o horário 
de expediente em 4 horas visitas/ano, não cumulativas. 

Serviços técnicos de nível elevado no atendimento, realizado pelo consultor técnico 
especialista no produto, aplicação, legislação e funcionamento do serviço; 

A consultoria deverá estruturar, ampliar e operacionalizar o processo com o serviço 
acompanhamento da composição de normativas, legislações e processos de amparo ao novo 
serviço disponibilizado a população do município; 

Pretende-se maximizar a produtividade e dar eficácia para estes processos, visando a 
maximização do resultado com a evolução da receita. 
4.4. DAS CONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DO SERVIÇO. 
Para a execução do serviço de a empresa deverá obedecer ás seguintes condições:  
4.4.1 - A empresa contratada deverá fornecer o serviço com as especificações contidas no item 2.1 
desse termo de referência.  
4.4.2 - Serviços técnicos iniciais de instalação, conversão, implantação e treinamento. 
4.4.3Fica a empresa vencedora responsável pelos processos de instalação, conversão dos dados 
históricos e financeiros dos sistemas existentes e utilizados e que mantém históricos de dados, 
implantação e treinamento (qualificação dos usuários ao manejo dos sistemas). 
4.4.4.O prazo deverá ser no máximo de 60 (sessenta) dias. O prazo de inicio da prestação dos 
serviços é de 10 (dez) dias, a contar da notificação do licitante vencedor. Os dados referentes a 
todos os sistemas utilizados pelo município deverão ser convertidos dos arquivos dos sistemas hoje 
utilizados pelo município. Esta conversão será de inteira responsabilidade da vencedora da licitação 
e os custos deste trabalho já deverão constar na proposta. Fica a prefeitura responsável 
disponibilização das informações necessárias à conversão e homologação final das novas bases de 
dados criadas. 
4.4.5.Fica a critério do município, a definição de prioridades para utilização dos sistemas. Podendo 
optar não implantar imediatamente todos os sistemas contratados, pagando apenas pelos sistemas 
implantados.  
 
5. VALOR ESTIMADO:  
 
Item DESCRIÇÃO QTDE UNIT TOTAL 
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(R$) (R$) 
 
 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
LICENÇAS DE USO DE SOFTWARES 
INTEGRADOS DE GESTÃO PÚBLICA, 
INCLUINDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DA BASE DE 
DADOS, MIGRAÇÃO, TREINAMENTOS DOS 
USUÁRIOS (PARA SISTEMAS COM STATUS 
“EM USO”). OS SOFTWARES DEVERÃO TER 
SUA EXECUÇÃO EM AMBIENTE WINDOWS, 
COM UTILIZAÇÃO DE SISTEMA 
GERENCIADOR DE BANCO DE DADOS 
RELACIONAL, TOTALMENTE INTEGRADO, 
SEM LIMITAÇÃO DE USUÁRIOS, SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO MENSAL QUE GARANTAM 
AS ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E 
EVOLUTIVAS NO SISTEMA, ATENDIMENTO E 
SUPORTE TÉCNICO PARA ESTE SISTEMA 
QUANDO SOLICITADO PELO MUNICÍPIO, 
TUDO DE ACORDO COM ESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS 

 
 

12 
meses 

 
 

R$19.000,00 

 
 
R$ 228.000,00 

 
6– DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO OBJETO DA LICITAÇÃO 

O prazo de execução do objeto desta licitação será 12 (doze) meses.  
 
7 – PAGAMENTO 

O pagamento será feito no prazo de 30 (trinta) dias a contar do início dos serviços e 
constatação de sua execução, onde a nota fiscal será atestada pelo responsável do departamento 
recebedor competente. 
 
8 - DO ORÇAMENTO  

As despesas decorrentes do objeto ocorrerá por conta da dotação orçamentária: 
04.122.0002 2.005.3.3.90.39.00.0100 
 
9 – DAS SANÇÕES PROPOSTAS DOS SERVIÇOS  

Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município 
de Belterra-PA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no 
artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002. Em caso de atraso injustificado na 
realização dos serviços pela licitante que vier a ser contratada, será aplicada a multa de mora de 0,3 
(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite máximo de 30% (trinta por cento), a ser 
calculada sobre o serviço não realizado. A justificativa para eventual atraso, não se aplicando a 
multa referida no subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, 
devendo ser apresentada por escrito, até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo para a 
entrega do produto. Na hipótese da não aceitação da justificativa do atraso, o valor das multas será 
deduzido da importância a ser paga ao fornecedor. Pela inexecução total ou parcial do objeto do 
contrato, poderá a Administração, garantida a previa defesa, aplicar a Contratada as seguintes 
penalidades:  
 Advertência;  
 Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, recolhida no prazo de até 15 

(quinze) dias, contado da comunicação oficial;  
 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo de até 5 (cinco) anos;  
 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
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a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir à 
Prefeitura Municipal de Belterra-PA pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no subitem anterior.  
 
10. – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
10.1- Executar os serviços de acordo com o contrato. 
10.2 - A empresa contratada irá disponibilizar em perfeitas condições o serviço, após assinatura do 
contrato e Ordem de Serviço;  
10.3 - Manter-se durante a execução do objeto, com as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;  
10.4. Manter permanente entendimento, objetivando evitar interrupções ou paralisações nos 
serviços prestados pela CONTRATANTE nos diversos locais onde estiverem sendo feitas as 
manutenções. 
10.5. Responsabilizar-se, civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que venha, ou seus 
prepostos ou empregados a causar à PMB ou a terceiros, por ação ou omissão, negligência ou 
imperícia, dolo ou culpa, em decorrência da execução dos serviços, não cabendo à PMB, em 
hipótese alguma, responsabilidade por esses danos diretos, indiretos ou lucros cessantes 
decorrentes. 
10.7. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução dos serviços, bem como assumir todos os ônus decorrentes do possível 
chamamento da PMB em juízo, como litisconsorte, em ação trabalhista ou de reparação civil em 
decorrência da execução dos serviços, ficando a PMB, desde já, autorizada a glosar das faturas as 
importâncias estimadas com o processo. 
10.8. Responsabilizar-se perante a PMB, pelos eventuais danos ou desvios causados aos bens que 
foram confiados aos seus empregados e prepostos, devendo efetuar o ressarcimento 
correspondente imediatamente após ter tomado conhecimento do fato, sob pena de lhe ser atribuída 
má fé e de glosa de qualquer importância que tenha a receber. 
10.9. Dar ciência, imediatamente e por ESCRITO, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução dos serviços. 
10.10. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PMB a cujas reclamações se obrigam 
a atender prontamente. 
10.11. As alterações encontradas e que necessitam da atuação urgente da manutenção, deverão 
ser, imediatamente comunicadas ao Executor do Contrato, ao qual caberá a decisão de autorizar o 
serviço ou adotar outras providências. 
10.12. Não ceder ou transferir os serviços objeto deste Projeto Básico. 
10.13. Substituir imediatamente, por determinação do Executor, qualquer empregado cuja conduta 
ou desempenho insatisfatório comprometa o bom andamento dos serviços. 
10.14. Não retirar os equipamentos e ferramentas das dependências da PMB, salvo por motivo de 
manutenção ou de substituição por similar ou de tecnologia superior e desde que haja prévia 
autorização do Executor. 
10.15. A empresa vencedora do certame, deverá realizar a demonstração técnica, do objeto do 
licitado, para apreciação de uma comissão designada especialmente para este fim, pela autoria 
administrativa do certame, composta por servidores da administração, com conhecimento técnico e 
operacional para a presente demanda. 
10.16. A demonstração deverá ser feita on-line com a efetiva utilização do sistema, através de rede 
local ou internet, de acordo com a funcionalidade solicitada. Ficando vedada a demonstração em 
Power Point. 
 
11 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
11.1 - Oferecer todas as informações necessárias para que a contratada possa realizar o 
fornecimento adequado;  
11.2 - Indicar os locais dos serviços a serem executados com antecedência;  
11.3 - Realizar a indicação do fiscal, para verificar a qualidade dos serviços a serem executados no 
Município de Belterra-PA; 
 
12. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS  
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As empresas licitantes deverão cumprir integralmente com as exigências estabelecidas no 
Termo de Referência, bem como, nas determinações do Edital de Licitação demais documentos que 
farão parte integrante do edital de licitação.  

A contratada será responsável integralmente por danos causados a Prefeitura Municipal e a 
terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissões no período contratual.  

A fiscalização fica concedida poderes de embargo, quando for constatada desobediência 
ostensiva as especificações, quando constatar incompetência comprovada para desempenho da 
função ou comportamento inconveniente;  

A fiscalização compete, também, poderá fazer observações na execução do serviço, 
advertência ou qualquer outro tipo de comunicação a Contratada.  

A administração Municipal poderá realizar alterações contratuais, através de termos 
aditivos, nos casos estabelecidos na Lei 8.666/93 e suas alterações.  

Os casos omissos serão sanados através da Lei 8.666/93. 
 
 
 

 
_______________________________ 

Amarildo Rodrigues dos Santos 
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

Decreto nº 001/2017 
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ANEXO II 

PROPOSTA - DETALHE DA PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2017-CPL 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
LICENÇAS DE USO DE SOFTWARES INTEGRADOS DE GESTÃO PÚBLICA, INCLUINDO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DA BASE DE DADOS, 
MIGRAÇÃO, TREINAMENTOS DOS USUÁRIOS (PARA SISTEMAS COM STATUS “EM USO”). 
OS SOFTWARES DEVERÃO TER SUA EXECUÇÃO EM AMBIENTE WINDOWS, COM 
UTILIZAÇÃO DE SISTEMA GERENCIADOR DE BANCO DE DADOS RELACIONAL, 
TOTALMENTE INTEGRADO, SEM LIMITAÇÃO DE USUÁRIOS, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
MENSAL QUE GARANTAM AS ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E EVOLUTIVAS NO 
SISTEMA, ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO PARA ESTE SISTEMA QUANDO 
SOLICITADO PELO MUNICÍPIO, TUDO DE ACORDO COM ESTE TERMO DE REFERÊNCIA E 
SEUS ANEXOS, conforme Anexo I deste PREGÃO. 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

 
  
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QTD VALOR UNIT. V. TOTAL 

1 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE 
USO DE SOFTWARES 
INTEGRADOS DE GESTÃO 
PÚBLICA, INCLUINDO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DA 
BASE DE DADOS, MIGRAÇÃO, 
TREINAMENTOS DOS USUÁRIOS 
(PARA SISTEMAS COM STATUS 
“EM USO”). OS SOFTWARES 
DEVERÃO TER SUA EXECUÇÃO 
EM AMBIENTE WINDOWS, COM 
UTILIZAÇÃO DE SISTEMA 
GERENCIADOR DE BANCO DE 
DADOS RELACIONAL, 
TOTALMENTE INTEGRADO, SEM 
LIMITAÇÃO DE USUÁRIOS, 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
MENSAL QUE GARANTAM AS 
ALTERAÇÕES LEGAIS, 
CORRETIVAS E EVOLUTIVAS NO 
SISTEMA, ATENDIMENTO E 
SUPORTE TÉCNICO PARA ESTE 
SISTEMA QUANDO SOLICITADO 
PELO MUNICÍPIO, TUDO DE 
ACORDO COM ESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS, 
observando o disposto no item 2.1 
do Termo de referência do edital 

1 
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031/2017. A utilização do sistema 
será de 12 meses.  

  TOTAL      
 
Validade da proposta é de 60 (sessenta dias) 
 
Belterra, _____ Outubro   de 2017. 
 
 
 

________________________________ 
Assinatura 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA 
PODER EXECUTIVO 
CNPJ (MF) 01.614.112/0001-03  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA 
ESTRADA UM – VILA AMERICANA 

PALÁCIO  DAS SERINGUEIRAS 
WWW.belterra.pa.gov.br 

 
ANEXO III 

 
MINUTA - CONTRATO Nº __/2017 – SEMAF 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 
PARA_____________________, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE BELTERRA - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ________________, E 
________________ COMO ABAIXO MELHOR SE 
DECLARAM: 

 
Instrumento de Contrato de Fornecimento de material de construção, que entre si celebram, o 
município de Belterra, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS - SEMAF, pessoa jurídica de direito público com sede na Vila 
Americana, 45, Belterra-Pará, nesta cidade, representada neste ato pelo Sr. 
___________________, brasileiro, portador do CPF ______________ e CI 
________________residente e domiciliado nesta cidade, denominado simplesmente 
CONTRATANTE. 
CONTRATADA: ____, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___, 
estabelecida na _____, Bairro ____, neste ato representado pelo Sr. ____titular da cédula de 
identidade nº. ____, SSP/PA, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado de 
CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA I - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a _____________________________________________. 
CLÁUSULA II - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO- O preço ajustado para 
execução do presente contrato é o valor de R$ _____________. O pagamento será em moeda 
corrente do País até 30 dias a contar da certificação, onde a nota fiscal será atestada pelo 
responsável do departamento recebedor competente. 
Do Reajustamento de Preço - CONTRATANTE E CONTRATADO acordam que os preços 
consignados na proposta ficarão irreajustáveis salvo para restabelecimento do equilíbrio econômico 
e nos termos da Lei nº. 8.666/93. e alterações posteriores 
CLÁUSULA III - DA VIGÊNCIA- A vigência do objeto deste Contrato é de _________a 
______________, devendo o inicio da execução ser realizada de acordo com a solicitação do ente 
Licitante, através de ordem de serviço a ser expedida pela  SEMAF, admitida a prorrogação nos 
termos do §1º, do Art. 57, da Lei nº 8.666/93, mediante termo aditivo, persistindo as obrigações, 
especialmente as decorrentes da garantia. 
 
CLAUSULA IV – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas para aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária para o exercício na seguinte rubrica: 
04.122.0002 2.005.3.3.90.39.00.0100 

 
CLAUSULA V – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A presente locação tem seu permissivo nas normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, além do contido no Processo Licitatório nº 031/2017 – SEMAF. 
CLAUSULA VI – DAS OBRIGAÇÕES 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
I – Executar a entrega do bem conforme a solicitação; 
II- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTES; 
III – Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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IV - A empresa vencedora do referido certame, deverá no ato da assinatura do contrato, ter no 
município sede da contratante, escritório ou sucursal, responsável para assuntos administrativos, 
com o qual serão estabelecidos todos os contatos referentes à sua execução, não sendo admitida a 
subcontratação total ou parcial do referido contrato; 
V - O fornecimento dos produtos serão na bomba de combustível do estabelecimento licitante 
vencedor objeto desta licitação será imediata, de acordo com as necessidades das Secretarias 
gestoras do Contrato, através da requisição expedida pela Secretaria de Administração, 
Planejamento e Finanças, contados a partir da ordem de serviço 
VI - Expressa manifestação de inclusão no preço ofertado de todos os impostos, taxas, despesas de 
transporte, seguro, carga e descarga, bem como quaisquer outras despesas relacionadas com o 
fornecimento proposto; 
VII - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de 
acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os bens ser entregues sem ônus adicionais; 
VIII - Prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
IX - Responsabilizar-se: 
a) Pelo pagamento de seguros, impostos, taxas, serviços encargos sociais e trabalhistas, qualquer 
despesa referente aos serviços, inclusive licença em repartições públicas, registro e publicações e 
autenticações do contrato e documentos a ele relativos, se necessário. 
b) Caso a Licitante vencedora do certame, se recuse a executar o objeto contratual ou venha a 
fazê-lo fora das especificações estabelecidas, a Entidade de Licitação poderá, independentemente 
de qualquer aviso ou notificação, rescindir o contrato e optar pela convocação dos demais Licitantes 
na ordem de classificação. 
c) Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e aditivos que 
vierem a surgir da contratação. 
 
CLAUSULA VII– DA RESCISÃO 
Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela SEMAF, ou bilateralmente, atendidas 
sempre a conveniência administrativa e quando ocorrer situações previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei 8.666/93 e alterações posteriores. A critério da SEMAF caberá a rescisão do contrato, 
independente de interpelação judicial ou extrajudicial, quando a CONTRATADA: 
a) Não cumprir qualquer das obrigações contratuais assumidas. 
b) Transferir total ou parcialmente o contrato, sem prévia anuência da CONTRATANTE. 
Parágrafo Único À parte que der causa ao ajuizamento de ação, decorrente de infrações legais ou 
contratuais, responderá pelas custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios, 
desde já fixados em 10%. 
CLÁUSULA VIII – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
8.1 O descumprimento das obrigações e demais condições do Contrato sujeitará a contratada às 
seguintes sanções, quando for o caso:  
I. Advertência; 
II. Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com o Município; 
III. Multa de 1% (um por cento) ao dia e até 10% (dez por cento) do valor da nota de empenho, pelo 
atraso na execução do serviço; 
IV. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 5 (cinco) anos. 
 
CLAUSULA X – DA CLÁUSULA EXTRAVAGANTE 
1. O Contratante permanece em todos os termos, ainda que não consignados neste instrumento, 
com a sua condição de Administração Pública, ratificando a sua supremacia, que poderá exercitar o 
permissivo contido na Súmula nº 473, do Excelso Supremo Tribunal Federal. 
 
CLAUSULA XI – DA FISCALIZAÇÃO (art. 67). 
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11.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei 8.666/93 e alterações, será designado através de 
portaria expedida pelo ordenador de despesas requisitante, para acompanhar e fiscalizar o 
respectivo Contrato. 
 
CLAUSULA XII – DO FORO 
1. Fica eleito o foro da Comarca de Santarém, Estado do Pará, para dirimir qualquer ou quaisquer 
dúvida (s) que tenha origem na assinatura do presente instrumento, quando não puder ser dirimido 
pela Secretaria Municipal de Administração - SEMAF ou pela Prefeitura Municipal. 
 
 E assim, por estarem justos e combinados, assinam o presente em quatro vias de igual teor 
e forma que juntamente com testemunhas, produzirá seus efeitos jurídicos e legais. 
 

Local e data. 
 

 
 Secretaria Municipal de Administração 

CONTRATANTE 

 
CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. ________________________________2._____________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA 
PODER EXECUTIVO 
CNPJ (MF) 01.614.112/0001-03  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA 
ESTRADA UM – VILA AMERICANA 

PALÁCIO  DAS SERINGUEIRAS 
WWW.belterra.pa.gov.br 

 
 
 

 
 

ANEXO III 
 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 
 
 
Data: 
Edital do Pregão nº:_______ 
À _____(Entidade de Licitação)____ 
 
 

Prezados Senhores, 
 
 
___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço completo)___ , 

tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente proposta para a fornecimento  de 
_______________ em conformidade com o Edital mencionado. 

Outrossim, declara que: 
 
a) Está apresentando proposta para o (s) seguinte (s) Item (ns): ___ (indicar o(s) Item (ns]) 
___;  
 
b) Sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências. 

 
c) Que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos 

devidamente atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do Invólucro de 
nº 02 – Documentos de Habilitação, em conformidade com o inciso VII, Art. 4º da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2003, para participação no Pregão de nº______ 

 
Esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do 

Edital. 
 

 
Localidade, aos ___ dias de ___ de 2017. 

 
 
 

___(assinatura)___ 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF/88. 
 
 
(Em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e na Lei n° 9.854 
de7/10/99, regulamentado pelo Decreto n° 4.358 de 05/09/02) 
 
 
 
 
 
Data: 
Edital do Pregão nº:_______ 
 
À _____(Entidade de Licitação)____ 
 
 

Prezados Senhores, 
 
 
___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço 

completo)___, declara, sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores 
de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 
possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 
 
Localidade, ___ de _________de _______ 

 
 
 

__ (assinatura)___ 
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ANEXO V 
 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 
 
 
 

_____________________(nome da empresa) _______________, inscrita no CNPJ nº 
_________________ por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) _________________ 
portador (a) da Carteira de identidade nº ___________ e de CPF nº DECLARA, para fins do 
disposto no item 5.2 do Edital do Pregão Presencial nº ___________, sob as sanções 
administrativas e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, e considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme inciso, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II,art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006. 
 

DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º 
do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
(Localidade) _______ de ________de ______________ 

 
 

Representante legal 
 
 
 
 
 
Obs: A declaração acima deverá se assinalada com “X”, ratificando-se a condição jurídica da 
empresa licitante. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA 
PODER EXECUTIVO 
CNPJ (MF) 01.614.112/0001-03  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA 
ESTRADA UM – VILA AMERICANA 

PALÁCIO  DAS SERINGUEIRAS 
WWW.belterra.pa.gov.br 

 
 

ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE QUE POSSUI AS CONDIÇÕES OPERACIONAIS NECCESSÁRIAS AO 
CUMPRIMENTO DO OBJETO E QUE ESTÁ CIENTE DE TODAS AS EXIGÊNCIAS AO MESMO.   
DECLARAÇÃO 
 
 
Pregão Presencial n° ......./......  
Processo ADM n° .............................................     
 
 
 
 
______________________________________________ (razão social da firma) 
_________________  (CNPJ)  n° __________,  sediada __________________________ (endereço 
completo), DECLARA, que possui as condições necessárias ao cumprimento do objeto Edital 
referente ao Pregão Presencial n° ........./2017, estando ciente de todas as exigências relativas ao 
mesmo.   

Declaramos ainda, que por motivo de força maior e caso fortuito, ou ausência de 
culpa de nossa parte, devidamente comprovada, em fornecer o produto ofertado, submeteremos a 
apreciação do Setor competente, novo produto igual ou equivalente, atendendo aos preços 
contatados, desde que aceito pela Administração. 

 
Por derradeiro, que pelo descumprimento total ou parcial da execução do objeto do 

Pregão, suportaremos todas as conseqüências legais, inclusive com a inexecução do Contrato. 
 
 
 
 
 
 

__ (assinatura)___ 
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ANEXO VII 
 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
 
 
 
Data: 
Edital do Pregão nº:_______ 
À _____(Entidade de Licitação)____ 
 
 

Prezados Senhores, 
 
 
 
_____(nome e qualificação do representante)_____, como representante devidamente 

constituído da empresa _(nome da empresa/CNPJ)________, sito a  __________________, 
doravante denominado Licitante, para os fins disposto no item ________ do Edital 
______________________, DECLARA, sob as penas da lei, em especial ao art. 299 do Código 
Penal Brasileiro que: 

 
a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa ____(nome da 

empresa / CNPJ)________, e que o conteúdo da referida proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 
de fato do certame em referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa; 

c) que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato, no que diz respeito a participação ou não no presente 
certame; 

d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação 
do objeto do referido certame; 

e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente 
informado ou discutido com qualquer integrante da Equipe de Apoio, com o Pregoeiro ou 
representante ou funcionário da Secretaria Responsável pela licitação, antes da abertura oficial das 
propostas; 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

 
Localidade,___ de _____________ de 2017. 

 
 
 

___(assinatura)___ 
 
 

 
 


